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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2021 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Propor e implementar a Política de Organização Urbana Regional, de conformidade com o disposto nos arts. 50 e 236 da Constituição do Estado do Pará, gerenciando a 

execução dos planos, programas e projetos dela decorrentes, nas áreas de competência estadual e de interesse urbano regional, em consonância com a Política 

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.105, 21/07/2020

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras providências.Republicado no 

D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o Colegiado de 

Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro de 2003.

Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999. Republicada com alterações no D.O.E., de 8 de agosto de 2002.

Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Urbano e Regional, e dá outras 

providências.Republicada com alterações no D.O.E., de 3 de agosto de 2004.Republicada no D.O .E, de  3 de 

maio de 2005,   por incorreção no Diário Oficial do Estado nº 30.286, de 28 de setembro de 2004.

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001. Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.

Decreto nº 5.278, de 10 de maio de 2002. Institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Municipal e Melhoria da Infra - Estrutura Regional do Estado do 

Pará – PARÀ URBE, e dá outras providências.

Lei nº 6.475 de 6 de agosto de 2002. Altera a Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999, que dispõe sobre a criação da Secretaria Executiva de Estado de 

Desenvolvimento Urbano e Regional – SEDURB, e dá outras providências.

Lei nº. 6.623, de 9 de janeiro de 2004. Dispõe sobre a instituição do Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM e dá outras providências.

Lei nº 6.676, de 02 de agosto de 2004. Altera a Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999, que dispõe sobre a criação da Secretaria Executiva de Estado de 

Desenvolvimento Urbano e Regional e dá outras providências.

Lei nº 6.720, de 26 de janeiro de 2005. Altera dispositivos da Lei nº 6.623, de 9 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a instituição do Fundo de 

Desenvolvimento Municipal - FDM, e dá outras providências.
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EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2011. Dispóe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder Executivo Estadual, e 

dá outras providencias

Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015. Dispõe sobre  a  estrutura  da  Administração  Pública  do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

Lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016. Altera, acrescenta e revoga dispositivos das Leis nº 5.834, nº 6.213, de 28 de abril de 1999, da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 
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Investimentos

Outras 
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Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

07101 Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Obras Públicas

 319.075.965  0 0 0 303.872.373 4.838.977 0 10.364.615

0101 Recursos Ordinários  158.043.592  10.364.615  0  4.838.977  142.840.000  0  0  0

0106 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 10.000.000  0  0  0  10.000.000  0  0  0

0130 Operações de Crédito Internas  66.065.515  0  0  0  66.065.515  0  0  0

0131 Operações de Crédito Externas  82.966.858  0  0  0  82.966.858  0  0  0

4101 Recursos de Contrapartida de Outros 

Empréstimos

 2.000.000  0  0  0  2.000.000  0  0  0

Total  319.075.965  10.364.615  0  4.838.977  303.872.373  0  0  0
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1489 Desenvolvimento Urbano - Habitação, 

Saneamento  e Mobilidade

 265.293.267  0 0 0 264.997.367 295.900 0 0

15-Urbanismo / 451-Infraestrutura Urbana

7608 Construção de Parques Urbanos  522.000  0 0 0 520.000 2.000 0 01, 11

F 90 0101  0 0 0 520.000 2.000 0 0 522.000 1

Produto: Parque Implantado Qde.:  5 Un

7645 Pavimentação, Recuperação e Drenagem de Vias 

Urbanas

 169.535.277  0 0 0 169.458.277 77.000 0 01, 3, 10, 

11
F 40 0101  0 0 0 2.000.000 0 0 0 2.000.000 1

F 90 0101  0 0 0 78.067.269 77.000 0 0 78.144.269 1

F 90 0106  0 0 0 3.000.000 0 0 0 3.000.000 1

F 90 0130  0 0 0 44.327.909 0 0 0 44.327.909 1

F 90 0131  0 0 0 40.663.099 0 0 0 40.663.099 1

F 90 4101  0 0 0 1.400.000 0 0 0 1.400.000 1

Produto: Via Pavimentada Qde.:  617 Km

7646 Implantação do Sistema de Governança Metropolitana  17.500  0 0 0 15.000 2.500 0 011

F 90 0101  0 0 0 15.000 2.500 0 0 17.500 1

Produto: Sistema Implantado Qde.:  16 Un

8463 Apoio às Ações do CONCIDADES  67.900  0 0 0 0 67.900 0 06, 10, 11

F 90 0101  0 0 0 0 67.900 0 0 67.900 2

Produto: Conselho Apoiado Qde.:  1 Un

8694 Apoio Técnico-Institucional na Elaboração e 

Implementação de Instrumentos de Desenvolvimento 

Urbano

 1.166.268  0 0 0 1.146.268 20.000 0 05, 10, 11

F 90 0101  0 0 0 0 20.000 0 0 20.000 2

F 90 0131  0 0 0 1.046.268 0 0 0 1.046.268 2

F 90 4101  0 0 0 100.000 0 0 0 100.000 2

Produto: Instrumento Elaborado Qde.:  48 Un


